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Pf1EFEITURA DO Ml~NICIPIO DE' AR/\HAOUARA 

!.EI JIJO 3,39$ 
De 09 de noveMbro de I 987 

Reconhece • ASPREM • A .. ocia.;ão 
doe Servidores O. Prefeiture 
Nun i c i pai de Arerequere , CODO . .. .. 
org~~o de repreeentaçeo da ct-a, 
•• • dé outrae pPOvidênci••• 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAOUARA, Eat.do 
de ~o Paulo, no exerefcio de au .. etribuiçÕea leria, e cl4a ecoe 
do coa o que cl4acretou a Câaera lolunicipel - aeaHo ordin:ria de 
19 de outub- de I 987 • proaulga .. ••uuinte lei I• 

Artigo 111 - f'ice r~hecida • ASPREM • Aeao 
clltlj;O cto. Servidores. da Prefeiture Municipal de ArarequeM~. cJ: 
'" OI"Giio do rep-.-teçeo. doa servi doroa -..rticlpei~ .rereRte •• 
Poder- Exocutivo,. Legialetivo • junto Ha deada Órga9a da .-1 
niatra9âo aunioipel. -

Artigo 20 - Fica aaaeguNtda fUII eer.vidGr IIUftl -cipai qve ocup&r ®rgo.el.tivo junto e Diretoria ou.con-I!Mt fia 
caI da ASPREU, o di re.i to de exercer •• euaa fu~Õn, n;o pcadenck; 
eer ·trt~n.afe•ido para.Jugar ou.al•tler q~~o Ih• dificulta ou tot'fte 
l~~pM3fvol o dooe«~peDhO de auae.funçõ- d• r~eaenteç41o. 

Pe,.,;grefe Onieo .0 f nd»da a diapeRa&. de ·~ 
vidor municipal., m~io, dill ASPREM, • partir do ~~. do ,...1f 
tf'O d• •u.~~~ eanlotidet:IU'Ill a cargo eleti ve da ASPRE141 G'h. OJ ( ua 
ano ..,Ô.. o fillllll do aeu.•ndato, eeao uja eleito, lncluai.- C2 
1110 aupl•nte. salvo •• c01aeter foi t& .,...,. devi daaa.t;e apuNCie • 
áeot'WD COIII • 011\il ,.,.9i1110 jurfdico .de tf'ebalho. .· 

Artigo 3• - Co.pete aoa :,.eêi- da 
çao auniclpel o desconto, na falhe d3 pagaMnto. doa 
IIIUnlclpt~le, dae -nael idad-. aaaociatl...s c~.. ASPREN, 
equel .. que for• eÓcioa da Aaaociação. 

odlldft..i.atra, 
·urvi.-.. 

de todM 

~nlcipaiJ deverão 
ma~lao .Qte o 101 ( 

Per,;grafo Onico .. Oa ÓrQãoa da edlllinàa.treção 
rupuaa,. o total arri!C&dado para. a ASPIDI .no 
déciao ) dia aubaequeoto ao deacontoa 

Artigo 411 .. f uaerl'ada a I icençe reaune~ 
para fina do exercfcio de repreaentaçao do Presidente d~ ASPRD~. 

f 10- Eate licença ceeoarG quan4o do t~rain~ ... 
ou e~tlnç~ do mendeto eletivo doa seus ocupante&~ 

' 211 .. Eeta licença ckllr-ae•Â •• pt•aju f :ao dos 
venci•ento•, da r••uneração cu do aal~rio, be. COMO de& d.._ia 
vantag>mlll do cargo ou função - atividade. 
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§ 311 - No caao d• licença ou veciftcia da P"& 
old:neia da ASPREN, o Vice- p,..•idente uau•lre o cargo c.- t2 
dee •• garaAti .. ••••guradae por -t• lei. 

Artigo 511 - E•t• lei entra ea vigor na ~ 
do • .,. publlceção. 

• t.Nf'Oioo 
Artl90 611 - Revooe•- se •• dieposic;Õee • coa. 

PREFEITURA DO NUNicfPIO DE ARARAQUARA, •- 09 (nove) de nov*PO 

de I 987 ( •il novecentos e oitenta • aeta ) •• 

supra.• 

/Josf MAR I A BRAMDXO 
•Dirator do Oeputaaento da Adain 

Regiatrada à. fi•• n•a. 113 e 114 do livro conpetonte nft 2So• 
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